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TERMO DE CONTRATO N'I2O2OO3/2025
PROCE§SO ADMIN I§TRAT IVO N' 2OOO I OO2/I025
DIITPENSA N'OO2/2025

THRMO DE CONTRATO DE PREST"AÇÀO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CE,LEBRAM A CAMAI{A
MUNICIPAL DE CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO LtJI§
CONZACA DO MARANHÃO, E A EMPRESA CAS
T§LECOMUNICAÇÔE§ LTDA.

A Câmara Municipalde São Luis Conzaga do Maranhão, Estado do Maranhão. com
sede na Avenida Joãr: Pessoa, n 33, Centro. nesta cidade de São Luis Conzaga do Maranhão, inscrito
no CNPJ sob o no 23.697.857/ü00i,-011, neste atô representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo.
inscrito no CPF n"055.779"473-08, e em conformidade som as atribuições que lhe loram delegadas.
doravante denominado . sirnplesmente CONTRATANTE. e a empresa CAS
TELECOMUNICAÇÔES LTDA. inscrita no CNPJ n" 17.404.232/000I-0E" sediada na Avenida
Antônio Pereira Aragão, n" I099. Centro, Cep: 65.470-000, Sâo Mateus Maranhão - MA , neste ato
representada pelo Senhor Anthony Henrique Castro de Oliveira, inscrita na Carteira de ldentidade
n'13061072000-0. e no CPF no004.363.443-51. residente e domiciliado na Avenida Rodoviária"
1087. Bairro: Centro, São Mateus do Maranhao, tendo em vista o que consta no Processo no

200t002/2025, e em observância às disposiçõesda L*i N" 14.133. DE 2021, resolvem celebraro
presente instrumento" decorrente da Dispensa de Licitação no00212025. mediante as cláusulas e as

condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR.A - DO OBIETO

l.l. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializad& pera o
forneçimento de link de internet com velocidade de i000 Mbps em 0l(um) pontoi para atender as

necessidades da Câmara Municipal de São Luís Conzaga do Maranhão - MA . confbnne
especificações e quantitativos estabe lecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

t.2. da

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemente de transcriçãtt:

,Fl."!

DESCRIÇAO QUANT P, UNIT. R§ P. TOTAL
RS

Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de link de internet com
velocidade de 1000 Mbps em 0l(urn) ponto,
para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São LuÍs Conzaga do Maranhão
*MA

t2 R$ 300.00
R$

-1.600.00

a). O Termo de Referência que embasou a contrataçãol ffi
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b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.1 . O prazo de vigência da cc,ntratação e de 12 (dozc1 meses contados da data de assinatum.
podendo. por interesse da Câmara Municipal. ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da [.ei
t4.t33/202t.

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser indispensável para publicação
dos atos da câmara. sendo a vigência plurianual rnais vantajosa considerando o histórico de Cestor
de Contrato. nos princípios da manutençâo da necessidade. economicidade e oportunidade da
contrataçâo e nos demais aspectos que fi:rern julgados relevantes.

cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELo DE ExECuÇÃo E GBSTÂo coxrRATUArs ( art.
92, IV, VII e XYIID

3.1 . O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega. observação e

recebimento det'initivo constâm no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do ob.jeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMEI\"TO (art. 92, V e Vt)

s.r. PREÇO

5,1.1. O valor mensal da contratação e de RS 300.00 (trezentosreais). perfazerrdo o valor total
de R$3.600.00 (tres mil e seiscentos Íeais).

5.1 .?. No valor acima estão incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do otrjeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. fabalhistas. previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes" taxa de administração. frete. seguro e outros necessiirios acr

cunrprimento integral do objeto da contratação.

5.2. I]ORMA DE PAGAMEN'|O

5.2. L O pagamento será realizado através de ordem bancária. para crédito em banco. agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem Lrarrcária

para pagamento. p
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5.2.3. O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional. nos reÍrnos da Lei Conrplementar
n' 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas
por aquele regime. No entanto. o pagamento ficanâ condicionado à apresentação de comprovação.
por meio de documento ollcial, de que faz jus ao tratametrto tributário favorecido previsto na
referida L.ei Complementar

5.3. PRAZO DE PACAMENTO

.5'2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

5.2.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contraüado serão atualizados
monetariamente entre o teÍrno t'inal do prazo de pagamento até a data de sua etbtivação realização,
é calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

E,M=lxNxVP,sendoEM=
Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efbtivo pagamentol Vp =
Valor da parcela a ser paga.
I =_ Indice de compensação financeira = 0,0001643g, assim apurado: I =(TX) l: (6/100) I = 0.000 t64l.8

365 TX : percentual da taxa anual = 60Á

cLÁu§uLA §EXTA - DO REAJU§TE (art. 92,V)
ó.1.. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estirnado.

6'2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado. os preços iliciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante. do inrlice INPC/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuatidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará aq
Contratado a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a dit:erença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seú(ão). obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).

6'ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
fonna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsrituição, ois) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6,7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍrno aditivo.

novo índice oÍicial.
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA§ oBRIGAÇÕns oa CoNTRATANTE (ATt.92, x, xI e XIY}

7.1. A COn*TRATANTE obriga-se a:

7.1 .l' Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato. da proposta s. especialmente. deste Termo de RefeÉncia:

7.1.2' Exigir o cumprimento cle todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acorclo com as
cláusulas conffatuais e os termos de sua proposta:

7'1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços" fixando prazo parâ a sua correçãol

7.1.4. Prestaras informações eos esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos conratada
em relação ao objeto do Contrato:

7.1 .5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato. o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros. ou por irregularidades constatada;

7.I .6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. na forma do contrato:

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato. se não
abordadas no Termo de Ref'erência;

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência dc, contrato sejam mantidas. c'm compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo de inexigibilidade.

7.1 .9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

cLÁusuLA otrAvA - DAs oBRIGAÇÓES OO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVt e

xvil)

l.l. A CONTRATADA obriga-se a:

I . I . I . 'l'ornar todas as providências necessiirias ao liel cumprimento do Cotrtrato:

1.1.2. Prestar todos os esclarccimentos que lhe forem solicitados pela Contratante" atendendo
prontamente a quaisquer reclamações:

1.1.3. L,xecutar os serviços conf«rrrne especiÍicações do Termo de Referência e de sua proposta.

com os recursôs necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

!

I .l .4. Arcar com a resporrsabilidade civil por toclos e quaisquer danos materiais e morais causac'los

w
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pela ação ou omissâo de seus empregados. trabalhadorês, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros:

l.l'5. Utilizar empregados habílitados e com conhecimentos dos serviços a serem executatlos. de
conÍbrrnidade com as nôrmas e determinações em vigor;

l-1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações rabalhistas. sociais. previdenciárias. tributárias
e as demais previstas rra legislação específica, cuja inadimplência não transÍ'ere a responsabilidade
à Administração.

l -1.7 ' lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administraçâo.
inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas, quando for o caso;

l.l .8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

l.l-9. Nâo permitir a utilização do trabalho noturno. perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menot'es de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a panir de
quatorze anos, nos termos do art. 7', xxxlll da constituição Federal;

I'1.10. Manter dunrnte toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidãs na licitação;

l'l.l l. Não ffansferir a terceiros! por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas' nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:

l' l ' 12' lndicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário
com plenos poderes para representá-la, assim como para deàidir acerca a. !u..i0.. relativas ao
contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do Ílscal de contrato da Cârnara.
principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de telelbnia rnóvel
ou outro meio igualmente eficaz;

l'l'13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente etjcazes para conrâto
do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, aindaiue fora do honirio normal dc-
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

cLÁusuLA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XrII)

9.1 . Não havcrá cxigência dc garantia çontratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES SANÇOES ADMINISTRATIVAS ATt. 92, XIV)

I 0. I . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. I 3J. de ZAZI. o Contratado que:

a). der causa à incxccução parcial do contrato; g
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b). der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Adminisffação ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao irrteresse coletivo;

c). dercausa à inexecução total do sôuffato;

d). deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame;

e). não mantiver a praposta. satvo em decorrência de futo superveniente devidamente

.iustiÍicado:

l). não celebrar o contrato ou nâo entregsr a documentação exiglda para a contrâtaçâo. quarrdo
convocaclo dentro do prazo de validade de sua propostê:

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mcltivo
justitlcado;

h). apresentar declaraÇãc ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestâr declaração tàlsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;

j). comportar-se de modo inidôneo ôu cometer Í'raude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os otljetivos do çertame;

l). praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da lri n" 12.846. de lo de ago§to de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que n.lcl se

justificar a irnposiçâo de penalidade mais grave (art. I 56. §2o' da Lei);

ii). lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticâdas as condutas descritas nas alíneas b. c. d.

e, f s g do subitem acima deste C,rntrato. sempre que não se justificara imposição de penalidade

mais grave (art. 156. §4', da Lei);

iii). Decla;ação de inidoneidade para licitare côntratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h. i. j.ke ldo subitem acirna deste Contrato. bem como nas alíneas b. c. d. e. f e g- qtre

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I56. §5'. da t-ei)

n). Multa:

i). rn6ratória de 0.5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre ct

parcela inadimplida. até o lirnite de l5 (quinze) diasl

ii). moratória de 1.0% (um por sento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

valor da

a-rrrp
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até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentâção.

suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14. 133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução
total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a rnulta
(art. I 56, §7").

r). Antes da aplicação da multa será Í'acultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimação (art. I57)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56. s§8o).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativatnente no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
com un icação env iada pela a utoridade competenre.

u). A aplicaçâo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegurc o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. l5E da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedirnento de licitar e contratare de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § l)
i) a natureza e a gravidade da infração cornetida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme noÍrnâs e orierrtações
dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos corno infrações arJministrativas na Lei no 14. I 33, de 2A2l . ou em outras
licitações e contratos da Adrninistração Pública que também sejam tipificados como atos lesi

leis de
vos na
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[-ei no l?.846. de 201 3. serâo apuraclos e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observad«:s o
ríto procedimentale autoridade competente detlnidos na referida L,ei (art. 159)

z). A personalidade.iurídica do Contratado potlerá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso
elo clireito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato or,r

pârâ ProYocar confusão patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

.iurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rurno com relação cle coligação ou controle. de fàto ou de
direito" com o Contratado. observados. em toclos os câsos. o contraditório, a ampla dei'esa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia {art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo má.xin'ro l5 (cluinze) dias úteis. contado da data de aplicaçâcr
da sançâo" inÍbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de
puhlicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e Suspensas (CEIS) e no Cladastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP)" instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aft. l6l )

b.2). As sançôes de impedinrento de licitar e contraÍãr e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrâtar sâo passíve is de reabilitação na Íbrma do art, 1 63 da Lei no 14.133121 .

cLÁ[IsuLA DECIMA PRIMEIRÀ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (.art. 92, XIX)

I l.l. O contrato se extingue quando vencido o prâzo nele estipulado. independentemente de terern
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

I l-2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
praz.tr nele fixado. por algum dos motivos previstos no ârtigo 137 da Lei no 14.133121, trem como
amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I I .3. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

I 1.4. A alteração social ou a moditicaçâo da tlnalidade ou da estrutura da empresa não ense.iará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I 1.5. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

I 1.6. O termo de rescisão, sempre que possível, senl precedido:

a). Balanço dos eventos coÍrtratufiisiá cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b). RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉ,CIMA SEGUNDA - DÂ§ OBRIGAÇÕNS PTNUNENTES A LGPD

l?.l.Aspartesdeverãocumprira!.ç:j n1ij,l-Q-?Je l-tdcaeosi(rdc?0!8(t.CPt)).quantoatodos

V
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os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrÍlto adminisffativo que

eventualmente venha a ser frrmado, a partir da apresentação da proposut no procedimento de

contratação. independentemente de declaração ou de aceitação expressâ.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaraln seu

acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LC}PD

12.3. E vedado o compartilhamento com terceims dos dados obtidos l'ora das hipóteses permitidas

ern Lei.

12.4. A Administração deverá ser infbrnrada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o tratâmento dos dados nos termos do art. l5 cla I.(i['D, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. ló da l-CiPD" incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto nôo plescritas essas obrigações

12.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e

responsabi I idades decorrentes da LCPD

12.7. O Contratado deveni exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observârtcia.

12.8. O Contratantc poderá realizar diligência para afrrir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

12.9. O Contratado deverá prestar, no prezo Íixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente.
quaisquer inÍbrmações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LCPD. inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12. I 0. Bancos de dados flormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viftual controlado. com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (t.GPD. art.37). com cada acesso. data.
horário e registro da finalidade, para ef'eito de responsabilização, em caso de eventuais omissões.

desvios ou abusos.
l2.l I . Os reÍ'eridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fbrmato interoperavel, a Íirn de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LCPD.
12.12. O conrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes

tecnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉ,CIMA TERCEIRA * DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

ll.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à c'

consignados no Orçamento Ceral do Município (CAMARA MUNIC
na dotação abaixo discriminada:

onta de recursos especíticos
IPAL) do exercício de 2025.

M



ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAT

P olócio Legis/otivo "SeropiÕo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Cenlro

CNPJ 23.697.8s7 /000t -08

Poder: 01. Poder legislativo
Orgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 0 1. Câmara Municipal
031. Ação Legislativa
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001

0 I .03 1 .000 1 .200 1 .0000 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Despesas correntes - 3
Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de tecnologia da Informação e Comunicação

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondente, mediante apostilamento

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,II!

14.1. Os casos omissos serão decididospelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇÕES

1 5. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei no

14.133, de202l.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nicessários, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem set tealizados por simples

apostila,ãirp".r.ádu a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação em Diario Oficial (DOM) deste

instrumento nos termos e condições previstas na Lei n" 14.133121.

cLÁusuLA DÉCIMA SETIMA - DO FORO (art. 92, § 1")

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maraúão (MA), com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na

w

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
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ESTADO DO,I,IARANHÃo
PODER I.EGISTATIVO MUNICIPAT

Polocio Legis/olivo "seropiôo Rornos,'
ÂyenÍdo Joôo Pessoo, no 3J - Centro

CNPJ 23"697.857 /00A t -0s

Cârnara Municipal de São Luis Conzaga do Maranhão-MA, em l2 de fevereiro de 2025

Câmara Municipal de Luís Gonzaga do
Maran hâo CNPJ: 23.697.85710001 -0S

Creison Ribeiro Araújo
CPF; no055.779.4n-AB

Presidente da Cârnara Municipal
CÜNTRATANTE

UNI LTDA
CNPJ t7.404.?32,t0001-0s

Anthony l-lenrique Castro de Oliveira
CPF n"004.363.443-5 t

CONTRATADA

,TESTEMUN

NOME:

CPF:

CPF



ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MU NICI PAt

Polócío Legis/oÍivo "Seropiõo Rornos"
Avenído Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.ó97.857 1000 I -08

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO No 1202003t2s. DISPENSA DE LICITAÇÃO
N"002/2025.CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maraúão - MA.
CONTRATADA:CAS TELECOMUNICAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ no

17.404.232/0001-08. VALOR TOTAL RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). ORIGEM:
Dispensa de Licitação n" 00212025. OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada pata o
fomecimento de link de internet com velocidade de 1000 Mbps em 01(um) ponto, para^atender as

necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maraúão - MA. VIGENCIA: a

partir do dia 12 de fevereiro até 31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000- Manutenção e Funcionamento da Câmara

Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da informação e Comunicaçã0.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 14.13312021.

São Luís Gonzaga do Maraúão - MA, em 12 de fevereiro de2025

Greison Araújo
Presidente da Câmara

Avenido Joõo Pessoo, no 33, Centro - SÕo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.
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L - Câmara Municipal
- AUTORIZAçÃO - Oispensa de Licitaçáo nq

001t2025
- AUTORIZAÇÃO - Dispensa de Licitação na

0a212025
- AUTORIZAÇÃO - INExIGIBILIDADE ÍP 00212025

- TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÃO -

Dispensa de Licitação na 001/2025
- TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO -

Dispensa de Licitação ne 0AA2025
- TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -

INEXiGIBILIDADE nç 002 12025

- EXTRATO DE CONTRATO N' 12O2OO2I25

- EXTRATO DE CONTRATO N" 12O2OO3/25
. EXTRATO DE CONTRATO NA I2O2OO1.I2O25

Câmara Municipal

AUTORIZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO

a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de apoio administrativo ao setor de compras e

contratações a fim de alender as necessidades da Câmara

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, através

da empresa DELMONDES BARROS CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ na 23.323.77510001-01,

sediada na Rua Santo Antônio. no 09, Centro, Bom Lugar -
MA, com valor global de R$ 60.500,00 (sessenta mil e

quinhentos reais), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da

Lei l4.L33l2L Dispensa de Licitação n0 001/2025. Processo

Administrativo no 200100L12025. São Luís Gonzaga do

Maranhão-MA, em 10 de fevereiro de 2025' Greison
Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiôcador:
otd t gsugssrorgz"3TgS 1gaa5367f09ba34692 eca5292 1 7733f58dr666326d5d2ti40ac064c

5ebd 1 cOcO3bae934ccab7 16OfeM6f8 1 1 bcebT 65b490 5830c244e

AUTORIZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO

a Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de link de internet com velocidade de 1000

Mbps em 01(um) ponto, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA,

através da empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA,

inscrita no CNPJ ne 17.404-232/0001-08, sediada na

Avenida Antônio Pereira Aragã0, no 1099, Centro, Cep:

65.470-000, São Mateus Maranháo - MA com valor global

de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), aos requisitos

do Art. 72, inciso VIII da Lei 14.L33t21 . Dispensa de

Licitação ne 00212025. Processo Administrativo ne

2001002t2025. São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, em 10

de fevereiro de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente

da Câmara.

Código identificador:
oMt"gslssgtaus,z"379B1gaa5367f09ba34692eca5292l7733f5Bd4666326d5d2ff4oac064c
5ebd 1 c0cO3bae934ccab7 16ofeM6f8 1 I bcebT 65b4905830c24ae

AUTORIZAÇÃO

SUMARIO

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE t"- 00212025 para

Contrataçáo de empresa especializada na

I§p Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP t" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a

ffifu 
"""*i;'f.;;;ilra 

dethaves públicas Brasileaa - IcP-Blrastl. Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse

ffi 
-lirp;;-/,rrr*."aotuisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1296 
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DiáLrio Oficia
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do

Prefeito Emanoel Carvalho Filho

Criado pela Lei N" 496/2017 de A4t0412017 N". DOM20250214 São Luís Gonzaga do Maranhâo,1'410212025

EI(PEDIENTE
Criado pela Lei N' 496/2017 de 04t04t2017 , é uma
publicação exclusivamente eletrônica da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diário Oficial de

forma online aLravés do seguinte endereço:
https://www.saoluisgonzaga.ma. gov.br/diario. Para

realizar pesquisas utilizando qualquer termo ou

aplicar fiitros específicos, basta acessar a me§ma
página:
irttps,l/www. saoluis go nzaga. ma.gov. br/diario.
Importante ressaltar que todas as consultas,
pesquisas e downloads sâo totalmente gratuitos e

nâo requerem nenhum üpo de cadastro prévio,

As ediçôes são pubticadas diariamente, exceto nos

dias de sábado, domiago e feriados.

RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Sáo Luís Gonzaga do
Maranhão - MA
CNPJ: 06.460.018/0001-52, Prefeito Emanoel

Carvalho Filho
Endereço: Praça da Bandeira, S/N, Centro

Telefone: (99) 98i35-6243 e-mail:
diario @ saolu isgo nzaga. ma. g ov' br
Site: https ://www.saoluisgonzaga.ma. gov.br
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seryiços técnicos profissionais especializados de consultoria
ao controle interno de interesse da Câmara Municipal de
São Luís Gonzaga do Maranhão- MA, pelo prazo de 11
(onze) meses, nos termos do Lei L4.1,331202L, Art. 74,
Inciso III, alínea "c" § 3s, Inexigibilidade, conforme
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 3OOIOOLIZOZS, cuja
contratação deverá ser celebrada com a empresa JOANA
MARA GOMES PESSOA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNpJ n 29.779.43210001-24, com
sede na Av. Maestro João Nunes/Av. Ana Jansen, no 9,
Pavimento 08, Torre II sala 811, ponta D,Areia, CEp:
65.077-357, São Luís - MA, representada pela STa..JOANA
MARA GOMES PESSOA PRADO, CPF: 001.419.073-7t . A
contratação terá seu valor global no importe de Rg
80.300,00 (oitenta mil e trezentos reais) em conformidade
com a proposta apresentada. São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, em 11 de fevereiro de 2025. Greison
Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Córligo identificador:
0br1195b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c
5ebd1c0c03bae934ccab7160feb46fB1 1bceb76Sb4905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo no
200100112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa DELMONDES BARROS
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n-o

23.323.77510001-01, sediada na Rua Santo Antônio, nq 09,
Centro, Bom Lugar -MA, conforme proposta apresentada e
anexa ao processo de Contratação Direta ts 00L12025,
objetivando a Contrataçâo de empresa especializada para
prestação de serviços de apoio administrativo ao setor de
compras e contratações a fim de atender as necessidades
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo -
MA . Esse Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da
Lei ns 14.I3312021,. O valor global de R$ 60.500,00
(Sessenta mil e quinhentos reais). Exercício: 2025. Dotação
Orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
GESTORA: 01 - Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000- Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal. Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Sendo
assim, autorizo a realizaçâo da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Câmara Municipal de Sâo Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, em 10 de fevereiro de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
0bd1 9 sb9s3fdb97e379B 1 9aa5 367f0 9ba346g2eras29217 7 33f58d4666326dsd2ff40ac064c
5ebd 1 c0c03bae934ccai7 1 60feb46fB 1 1 bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo ns
200L00212025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara

Municipal de São Luís Gonzaga do
contrâtar a empresa CAS
inscrita no CNPJ ns 77.404.232/0001-08,
Avenida Antônio Pereira Aragão, ns 1099, C

5.470-000, São Mateus Maranhão - MA, conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Contrataçâo
Direta ne 00212025, objetivando a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de link de Ínternet com
velocidade de 1000 Mbps em 01 (um) ponto, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranháo - MA, Esse Termo se fundamenta no Inciso II,
Artigo 75, da Lei ns 14.1331202L. O valor global de Rg
3.600,00 (três mil e selscentos reais). Exercício: 202S.
Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder Legislativo.
UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara MunicÍpal.
PROJETO/ATIVTDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa; 3.3.90.40,00 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, em L0 de fevereiro de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código idêntificadorl
Obd1 95b953fdb97e3798 1 9aa5367f09ba34692eca5292l7733f58d'rti6632 6d5d2ff4Oac064c
5ebd1c0c03bae934ccaI716ofeb46fBl 1bceb765M905B30c24ae

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo ne
300100I12025. ADJUDICO e HOMOLOGO a
INEXIGIBILIDADE Ns 002/2025. reconhecida pela
AssessorÍa Jurídica da Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, para contratar a empresa
JOANA MARA GOMES PESSOA SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n" 29.779.43210001-24,
com sede na Av. Maestro Joâo Nunes/Av. AnaJansen, no g,

Pavimento 08, Torre II sala 811, Ponta D'Areia, CEP:
65.077-357, São LuÍs - MA. tendo como ohjeto a
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos proflssionais especializados de consultoria
ao controle interno de interesse da Câmara Municipal de
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Contratação Direta por
inexigibilidade n0 002/2025. Esse Termo se fundamenta
(ART. 74, INCISO III ALÍNEA "C" § 30 DA LEI FEDERAL
14.73312021. O valor global de R$ 80.300,00 (oitenta mil e

trezentos reais), que será pago com recursos previstos para
o ano de 2025. ORGÂO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE
GESTORA: 01 - Câmara Municipal; Projeto Atividade:
01,031.0001.2001.0000 - Manut. e Funcionamento da
Câmara Municipal. CLASSIFICAÇÃO ECONÔtutCa:
3.3.S0.35.00 -Serviços de Consultoria. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA,
em 11 de fevereiro de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

6

Documento assinado digitalmente e com carinúo de tempo conforme MP f 2.200-212001 de 24108/2001, que instilui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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Código identificador:
0bd195b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca5292177 33t58d4666326d5d2ff40ac064c

Sebd 1 c0c03bae934ccai7 1 60feb46f81 1 bceb765b4905830c24ae

PESSOA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

inscrita no CNPJ n' 29.779.432l0001-
Contratação de empresa especializada na

EXTRATO DE CONTRATO sewiços técnicos proflssionais especializados de

ao controle interno de interesse da Câmara
EXTRATO DE CONTRATO N" 12O2OO2I25. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N0 001/2025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: DELMONDES BARROS CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA, Ínscrita no CNPJ na 23,323.775/0001-01.
VALOR TOTAL R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 001/2025.
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para
prestação de serviços de apoio admÍnistrativo ao setor de

compras e contratações a fim de atender as necessidades

da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31

de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031'0001.2001.0000-
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei Federal nç 1.4.13312021. São Luís Gonzaga do

Maranhão - MA, em 12 de fevereiro de 2025. Greison
Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código idenlificador:
0bd195b953fdbg7e379819a45367f09ba31692eca52921?7 33f58d4666326d5d2ff40ac064c

5ebd 1 c0c03bae934ccú7 1 60feb46Í81 1 bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 12O2OO3/25. DISPENSA DE

LICITAÇÃO Ne 002t2025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo - MA.
CONTRATADA: CAS TELE C OMUN ICAÇ ÕES LTDA, inscrita
no CNPJ ne 17.404.232/0001-08. VALOR TOTAL: R$

3.600,00 (três mil e seiscentos reais), ORIGEM: Dispensa

de Licitação n" 00212025. OBJETO: Contratação de

empresa especializada para o fornecimento de link de

internet com velocldade de 1000 Mbps em 01 (um) ponto,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGENCIA: a partir do

dia 12 de fevereiro até 31 de dezembro de 2025. FONTE

DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da

Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal ne t4.13312021.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 12 de fevereiro

de 2025. Greison Ribeiro fuaújo - Presidente da Câmara'

Código idetrtincador:
Obd I 95b953fdb9?e3798 I 9445367f09b834692eca5292 1 7733f58d4666326d5d2ff40ac064c

5ebd 1 coc03bae934Çcú7 160feb46f8 1 1 bceb765b4905B30c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO NA 120200112025, PROC. ADM.

Ns 3001001 12025. INEXIGIBILIDADE Ns 002/2025.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS
GONZAGA Do MARANHÃO-Ua, inscrito no CNPJ sob o no

2 3. 69 7.85 7/000 1 -08. CONTRATADA: JOANA MARA GOME S

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão/MA. MODALIDADE:
Inexigibilidade. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74,

INCISO III ALÍNEA "C" § 3O DA LEI FEDERAL 14.13312021,

VALOR GLOBAL: R$ 80.300,00 (oitenta mil e Lrezentos

reais). Exercício 2025: PODER LEGISLATIVO ORGÃO 01:

Câmara Municipal. Unidade: CAMARA MUNICIPAL DE

SÂo LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA.
01.031.0001.2001.0000- Manutençáo e Funcionamento da

Câmara Municipal. 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
VIGÊNCIA: 1t (onze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante assina o

Sr. Greison Ribeiro tuaújo - PRESIDENTE DA CÂURM e

pela Contratada assina a Sra. Joana Mara Gomes Pessoa -

Representante Legal. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA,

em 12 de fevereiro de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

Código identificador:
obd195b953fdb97ê37981gaa5367f09ba34692eca5292!7733f58d4666326dSd2ff40ac064c
5ebd1c0c03bae934ccú71 6Ofeb46ftl 1 1 bcebT 65b4905830c24ae
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